
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

coNTRATO N0 088/2024

Termo de Contrato de Prestação Serviç0, que entre si

Í]rmam o MUNICIPIO DE PACATUBA - ESTADO OE

SERGIPE, e a Empresa LIMA PRODUC0ES ARTISTICA E

EVENTOS LTDA.

Pelo presente instrumento particular de Contrato, Íeuniram-se de um lado o MUNICIPIO DE PACATUBA

- ESTADO 0E SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscnta no CNPJ sob o n0 13.112.22210001-

48. com sede na Praça Nossa Senhora de Lourdes - Centro, CEP 49.970-000, na cidade de Pacatuba

Estado de Sergipe, doravante denominada CoNTRATANTE, neste ato representado pelo sua titular, a

Sra. MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA, portadora do RG: 31294707 SSP/SE e do CPF n0

007.XXX.XXX-07, residente e domiciliado nesta cidade, e do outro lado a empresa LIMA PRODUCOES

ARTISTICA E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 49.590.214/0001-54, com sede na Rua crujim Jardim,

n' 430, Bairro: Rosa Elze - São Cristovão/SE, CEP: 49.100-000, doravante denominâda C0NTRATADA,

neste ato representada pelo o Sr. lG0R LIMA TAVARES, portador do CPF 8l9.XXX.XXX-59, para o fim

especial de celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que consta do processo de

inexigibilidade de licitação, mm base na Legislaçâo em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas:

cúusulA pRtMEtRA - Do oBJETo (Art. 92, tda Lei n" í4.,t33/2021)

0 objeto consiste na contratação de empresa especializâdâ na realização de show artístico na

apresentaçáo da Banda: Fonó l\,laior, paÍa se apresentar no dia de 16 de Junho de 2024 en

comemoração as festividades alusivas ao Padroeiro São João que será realizado no Povoado Brelão da

Itioca do Municipio de Pacatuba, conforme programação abaixo descriminada:

DIA 1ô/06 (Domingo)

Local: Pacatuba

00:00 Hs - Banda Fonó Maior

Duração: 02 horas

cúusuLA SEGUNDA - DA vtNcuLAçÃo (Art. 92, il da Lei n" 14.133/202í)

2.1 0 presente pacto vincula-sê em sua plênitude aos termos do Termo de Referência, da proposta

oferecida pela CONTRATADA, bem mmo ao Processo de lnexigibilidade de Licitaçao no 020t2024,

fundamentado no ar1.74, inciso ll, da Lei no 14.13312021.
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cúusuLA TERCE|RA - DA LEGtsl-AçÃo (Art. 92, ilt da Lei n" í4.í33/2021)

3.1 0 presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n" 14.13312021, demais normas

pertinentes a matéria, e será regido pelos pÍincípios norteadores do Direito Administrativo e

Constitucionel.

cúusuLA QUARTA - D0 REGTME ExEcuçÃo Do sERvtço (Arr 92, tv da Lêi n0 14.í33/2021)

4.1 A CONTRATADA deve sê mmprometer, no dia, hora e local estabeleodo, a levar 0(s) artista(s)

deÍinido(s) na proposta a comparecer e participar do espetáculo promovido pelo Município para que estes

realizem uma apÍesentaÉo artística (show), com duraÉo de aproximadamente duas horas, de amrdo

com o repertóno da banda, mmo mmpositores, músicos e intérpretes, respeitando todas as disposiçoes

do presente poeto.

| - A CONTRATADA deve se comprometer apenas na prestaçáo de serviço consistente na apresentação

artistica (show) do(s) artista(s) previstos na sua proposta, não paúicipando em momento algum da

organização do evento, nem se obrigando de forma alguma com terceiros que náo o Municipio de

Pacatubâ-SE, não sendo em momento âlgum solidário â este.

ll - Fica convencionado que as únicas obriga@s dos artistas se referem a sua apresentação artística

(show) no evento promovido pelo CONTRATANTE, conforme estipulado no objeto, não assumindo

quaisquer outras obngaçoes e compromissos como, passeios, jantares, sessôes de fotos, entrevistas e

autógrafos, ou qualquer outra atividade que não seja a apresentaÉo artística (show).

CLAUSULA QUINTA - DO PREço (AÍr. 92, V da Lei no 14.133120211

5.1 - Em contraprestaçâo aos serviços prestados na cláusula primerra, obriga-se a CoNTRATANTE, a

pagar a CONTRATADA, o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo rêalizado o pagamento

antecipado no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) antes da execução do contrato e

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), após a realização do evento. Conforme custos abaixo:

Cachê: R$ 50.000,00

Hospedagem: R$ 3.000,00

AlimentaÇão: R$ 2.000,00

Transporte: R$ 5.000,00
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Pirotecnia: R$ 8.000,00

Produção: R$ 12.000,00

CLAUSULA SEXTA - 0S CR|TÉRDS E A PER|oD|C|DADE DE PAGAITENTO (Art. 92, Vt da Lei no

14.133t20211

6.1. 0 pagamento será efetuado 50% (cinquenta por cento) antes da realizaçâo do show e 50%

(cinquenta por cento) primeiro dia útil após a realizaÉo do evenlo.

6.2. O pagamento será efetuado de acordo mm a prestação de serviços, no valor conespondente aos

serviços eíetrvamente prestados, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentaçáo da Nota Fiscal.

6.3. Os documentos de mbrança relacionâdos acima deveráo ser apresentados no endereço da sede da

PreÍeitura Municipal de Pacatuba - Estado de Sergipe, dos quais após atestâdos pela autoridade

competente e aprovados pelo Fiscal do Contlato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para Íins de

liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

6.4. 0 pagamento das obriga@s relalivas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70 §20, lnciso lll, da Lei n0

4.320/1964, art. 141 da Leino 14.13312021.

6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justifcativa da autoridade

competente e postenor comunicação ao órgão de mntrole interno da Administração e ao tribunal de

contas competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no art. '141, 
§ 1o da Lei no 14.1331202i.

6.6 A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional mmo condição para o pagamento

antecipado.

6.7 Caso o objeto não seja executado no prazo mntratual, o valoÍ antecipado deverá ser devolvido.

cúusuLA sÉnMA - Do pRÂzo (Arr. 92, v[ da Lei no 14.í33/202í)

7.1 Este contralo tem o prazo de vigência de 60 (sessenta) dias mntados a partir da data da sua

assinatura,

cúusuLA otTAvA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁR|A (Art. 92, vilt da Lei no 14.133/202í)
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8.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2024, no valor de R$

80.000,00 (sessenta mil reais), conerá por mnta da dotação orçamentária abaixo, com saldo suÍiciente,

assim discriminado:

U.0.: 27026 - Secretaria Municipal de Cultura

Ação: 2080 - Manutenção dos Serviços Secretaria Municipal de Cultura

Elemento da despesa: 33903900 Outros serviços de terceiros - P. Jurídica

Fonte de Recurso: 15000000

cúusuLA NoNA- DA MATRIZ DE Rtsco (Art.92, lX da Lei n014.133/202't)

9.1 O mapa de risco que se enmnfa nos autos do processo administrativo que autorizou a contratação

está acoplado junto ao ETP (estudo técnico preliminar), visando aplicar a@es de prevenÉo e

contingência dos riscos e/ou danos que possam omner durante a vigência do contrato, obseÍvado o

disposto no art. 60, inciso )üVll da Lei n" '14.133/202'1.

CúUSULA DECIMA SEGUNoA - os DIREIToS E As RESPoNSABILIDADES DAS PARTES (AÍT.

92, XIV da Lei n" í4.133/2021)

12.1 lncumbe a CONTRATANTE:

a) Segurança que deverão estar a disposiçáo durante os diâs dos Shows.

b) Palco com cobertura e proteção em toda a frente do palco.

c) Segurança pública durante as apresentaçoes, assim como antes e depois, conforme as normas e

exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).

d) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial, criminal e, ou civil que venham a ser vítima

qualquer dos artistâs e equipe produtora e públim, durante o espetáculo, em todas as deconências e

assistência administrativa e outras.

e) Proteger o público do palco mm alambreado, fazendo um conedor de livre acesso da segurança que

protegerá os artistas do público.

f) ConstruÉo de camarins para os músicos e artistas e seu abastecimento.

Í2.2 lncumbe a CONTRATADA:

a) A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à CoNTRATADA, a

quem reservam-se âs seguintes providências: Fazer apresentar-se os artislas mencionados, no local hora

e data previamente estabelecido neste conlrato; Produção completa do espetáculo; pagamento dos

cachês artísticos; E proibida qualquer manifestaçao politica em cima do palm; É proibida propaganda

publicitária em cima do palco e na sua área extema
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b) l\,lanteÊse durante toda a execuÉo do mntrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condi@es de habilitação e qualificaÉo exigidas na conlÍataÉo.

c) Obrigapo de cumprir as exigências de reserva de caÍgos prevista em lei, bem mmo em outras

normas especíÍicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

d) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabâlhistas, previdenciános, Íiscais e

comerciais resultantes da execugão do contrato. A inadimplência do contratado em rêlação aos encargos

kabalhistas, Íiscais e mmerciais não transfêriÍá à AdministraÉo a responsabilidade pelo seu pagamento

e não poderá onerar o objeto do contrato nem restnngir a regularizaçáo e o uso das obras e dâs

edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2" do art. 121 da

Lei no 14.133/2021;

e) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente contrato;

f) Alocar todos os recursos necessários para se obler uma execução perfeita, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;

g) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçoes e tributos decoÍrenles da execução do

contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à C0NTRATANTE

comprovante de quitação com os órgáos competentes;

h) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipâis, esladuais e fêderais, deconentes de faltas por

ela cometidas na execução do contrato;

i) Assumir inteira responsabilidâde pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE,

hipótese em que fará a reparaÉo devtda, com o necessáío ressarcimento em dinhelro, no prazo

impronogável de 30 dias, independentemente de avisos ou interpelação.ludicial;

j) Em caso de não cumpnmento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da Lel, pelo

inadimplemenlo do contrato, Íicando o ônus sob sua responsabilidade;

k) Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não podeÉ subcontratar, ainda que

parcialmente, a execução do seu objeto;

cúusulA DÉctMA TERCE|RA - DAs PEI{ALIDADES (Art. 92, Xtv da Lei no í4.133/2021)

13.1. 0 contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infraçóes previstas

no art. 155 da Lei n0 14.133/2021. Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as

seguintes sançoes:

| - Advertência:

ll - l\4ulta;

lll - lmpedimento de licitar e contratar;

lV - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.
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13.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

| - a nâtureza e a gravidade da inÍÍação mmetida;

ll - as peculiaridades do caso mncreto;

lll - as circunstâncias agravanles ou atenuantes;

lV - os danos que dela provieÍem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

órgãos de controle.

13.3. Será aplicada a sanÉo prevista no inciso I do item 13.1 na hipótese de inexecuÉo parcial do

conkato quando não se justiícar a imposição de penalidade mais grave;

13.4. Na hipótese de descumprimento total ou parciâl das cláusulas e condidoes ajustadas ou execução

em desacordo com a proposta apresentadâ, seÉ aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte

Íorma:

Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de '100/o (dez por cento) sobre o valor

do Contrato, em demnência de atraso iniustificado no início dos serviços;

lrlulta de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ total deste ContÍato, no caso de inexecuÉo lotal ou parcial do

mesmo;

13.5. As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do item 13.1 poderão ser aplicadas cumulalivamente com

a prevista no inciso ll do mesmo item;

13.6 Na aplicâÉo da sanção prevista no inciso ll do item 13.1 será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) diâs úteis, contado da dâtâ de sua intimação;

13.7. A aplicação das sânçoes previstas nos incisos lll e lV do item 13.1 requererá a instauração de

processo de responsabilizaçã0, a ser conduzido poÍ mmissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaÉo, apresentar deÍesa escrita e especifrcar as

provas que pretenda produzir;

13.8 A sançâo prevista no inciso lll do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infraçôes

administrativas previslas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do art. 155 da Lei no'14.133/2021, quando não
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se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contrataÍ com o

Município de Pacatuba/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.9 A sanção prevista no inciso lV do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infraÉes

adminiskaüvas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do art. 155 dâ Lei no 14.13312021, bêm como

pelas infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do mesmo artigo que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave que a sanÉo referida no § 40 deste artigo, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

13.10 A sanção estabelecida no inciso lV do item 13.1 será precedida de análise jurídica;

'13.11 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 13.'l podeÍão ser aplicadas cumulativamente

com a prevista no inciso ll do mesmo item,

'13.12 Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis Íorem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Adminiskação ao conlratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantra prestada ou será mbrada judicialmente.

'13.13 A aplicação das sançoes previstas no item 13.1 não exclui, em hipótese alguma, a obÍigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obriga@s contratuais que ensejem a aplicação

de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fomecimento/serviço, emitirá

notiÍicação escritâ a C0NTRATADA, para regularização da situação;

'13.14.'1 A notificação a que se relere o caput deste artigo será enviada pelo mneio, mm aviso de

recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no

Diário Oficral do Município ê no quadro de avisos da Prefeitura.

'13.15 Não havendo regularizaÉo dâ situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito)

horas, após o recebrmento da notiÍicaÉo, o responsável pelo departamento ou pela Íiscalização do

fornecimento/seÍviço encaminhará a Comissâo de Processo Administrativo a qual inslaurará processo

administÍativo punitivo;
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13.16. O atraso injustificado na execução do mntrato sujeitará o contratado a multa de mora, na Íormâ

prevista no item 13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a AdministraÉo a

converta em compensatória e promovâ a extinção unilateral do contralo com a aplicâÉo cumulada de

outras sanÉes previstas em Lei;

13.17 A aplicação das sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 13.1 deste edital requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por mmissão designada que avaliará os

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o mntratado para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contados da datâ de intimação, apresentar deÍesa escrita e especiÍicar âs provas que pretenda

produzir;

13.'18 Na hipótese de defenmento de pedido de produção de novas provas ou de iuntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissã0, o licitante ou o mntralado poderá apresentar alegaçoes finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, mntados da data da intimação;

13.19 Serão indeferidas pela mmissã0, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessánas, prolelatórias ou intempestivas.

13.20 Para fins de aplicação das san@s pÍevistas nos incisos l, ll, lll e lV do item 13.1 deste contrato,

serâo aplicadas de acordo com o DecÍeto no 2.115 de 26 de Dezembro de 2023, do qual estabelece a

forma de cômputo e as consequências da soma de diversas san@es aplicadas a uma mesma empresa e

denvadas de contratos distintosl

13.21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, mntados da data de aplicação

da sanção, deverá informâr e manter atualizâdos os dados relativos às sançoes por aplicadas, para Ílns

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no

art. 169, § 3" da Lei no 14.133/2021;

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DA ExnNçÃo D0 CoNTRATo (AÍt. 92, xtx dâ Lêi no l/t.133/202í)

14.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 137, incisos de la

lX da Lei no 14.13312021, é motivo justo para a extinção do mesmo de acordo mm o art. 138, da Lei no

14.13312021, a extinção do mntÍato poderá ser:

l- determinada por ato unilateral e escrito da Administraçâ0, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria mnduta;

ll - consensual, por amrdo entre as partes, por conciliaçã0, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que hala interesse da Administração;
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lll - deteÍminada por decisão arbitral, em deconência de dáusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão Judicial.

cúusuLA DÉcrMA oulNTA - DA FISCALIZAçÃO e GESTÃO DO CoiITRATO (Art. 92 inciso XVlll

e art. íí7 da Lei no 14.'133/202í)

15.1 A execução do mntrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo servidor Rodrigo de Araújo

Santos (Agente Administrativo) ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrâtaçáo de terceiros para

assisti-los e subsidiá-los com informâçoes peítinentes a essa atribuiçá0.

15.2 0 fiscal do contrato anotârá em registro próprio todas as omnências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularjzação das faltas ou dos deÍeitos observados,

e informará a seus supenores, em tempo hábil para a adoçáo das medidas convententes, a situação que

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

15.3 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inÍormações Íelevantes para prevenir riscos

na execução contratual.

cúusuLA DÉctMA sExrA - Do FoRo (Art. 92, xtx s ío da Lei no 14.í33/202í)

17.1 Fica eleito o foro do municipio de Pacatuba, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seia, parâ dirimií quarsquer dúvidas suÍgidas na execuÉo do presente Conkato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Contrato em

02 (duas) vias de igual teor e para um únim e só efeito, juntâmente mm as testemunhas abaixo, a fim de

que possa surtir os efeitos legais.

Pacatuba (SE), 07 de Maio de 2024

Parágrafo Único - A extinção determinadâ por ato unilateral da Administração e a extinÉo consensual

deverão ser precedidas de autorização escnta e fundamentada da autoridade mmpetente e reduzidas a

termo no respectivo processo.
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